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LEI MUNICIPAL Nº 4.387
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui, no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo, o Dia Municipal da Família e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo, o Dia Municipal da Família, a ser comemorado, anualmente, no terceiro domingo do mês de agosto.


Art. 2º Na data a que se refere esta Lei poderão ser desenvolvidas ações com os seguintes objetivos:


I – Promover ações que caracterizem a importância da família para uma sociedade justa, humana e de paz;


II – Promover palestras e atividades culturais, abordando a importância e responsabilidade da família como instituição formadora, pregando os seus valores morais e éticos;


III – Oportunizar, incentivar e desenvolver oficinas de lazer com os jovens;


IV – Proporcionar a valorização da família;


V – Buscar alternativas na diversidade para a construção da verdadeira civilização do amor;


VI – Promover o fortalecimento da sociedade e dos seres humanos, no tocante à formação de caráter e consciência.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Nova Friburgo,       de                          de 2015.
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